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CIRCULAR Nº 28/2025 São Paulo, 13 de outubro de 2025

Assunto: Mudança dos Critérios de Reembolsos de Medicamentos

Com o objetivo de garantir a sustentabilidade do programa de benefícios financiado pelo 
FATES Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social e em atenção ao aumento 
expressivo nas solicitações de reembolsos, a Cooperativa, com o apoio dos médicos do 
Sesc e Senac, revisou as diretrizes do Programa de Reembolsos.

As novas regras entrarão em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026, conforme os 
critérios abaixo e, de acordo com a respectiva Resolução e Regulamento anexos:

Ficam excluídos do programa:

Esclarecemos que as demais regras atuais, permanecerão vigentes.

Contamos com a compreensão de todos e nos colocamos à disposição para esclarecer 
quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

Jackson Andrade de Matos
Presidente




